
 
ATA DA SESSÃO PÚBLICA (SÍTIO) 
 
 
PROCESSO SEI nº:6024.2023/0004176-0, SAS - AF, EDITAL nº: 059/SMADS/2023, 

TIPOLOGIA DO SERVIÇO: CENTRO DE ACOLHIDA A PESSOAS EM SITUAÇÃO DE RUA – 

MODALIDADE: CENTRO DE ACOLHIDA ESPECIAL PARA FAMÍLIAS, CAPACIDADE: 188 

VAGAS. Aos 06 dias do mês de julho de dois mil e vinte e três, reuniram-se 3 (três) 

pessoas na SAS ARICANDUVA- RUA SÃO CONSTÃNCIO, 457 , em SESSÃO PÚBLICA para 

atendimento ao disposto no artigo 23 da Instrução Normativa 03/SMADS/2018, tendo 

em vista o recebimento de 01 (uma) proposta para o objeto do Edital citado na inicial. 

O credenciamento dos participantes ocorreu das 10:30 às 11:00 horas. A abertura 

oficial foi realizada pela Presidente da Comissão de Seleção – “A SAS Aricanduva 

Formosa aqui representando a SMADS está reunida para realizar a sessão pública 

referente ao edital no. 059/SMADS/2023, publicado no DOC de 19/05/2023, o qual 

ofertou o serviço de tipologia Centro de Acolhida a Pessoas em Situação de Rua, 

modalidade Centro de Acolhida Especial para Famílias, com capacidade para 188 

vagas.”. A mesa coordenadora foi composta pela Comissão de Seleção designado 

conforme publicação no DOC de 19/05/2023, vindo a ser: Fabiana de Almeida Lima RF: 

777.679.9,  e-mail: fabianalameida@prefeitura.sp.gov.br, efetivo; Alexia Chrystine Silva 

de Carvalho  RF: 826.690.5, e-mail: alexiacarvalho@prefeitura.sp.gov.br, efetivo; 

Jéssica da Silva Lima (SUPLENTE) RF: 784.139.6, e-mail: jelima@prefeitura.sp.gov.br, 

efetivo substituindo a servidora Vanessa Aparecida de Moraes em virtude de 

impedimento legal por licença médica.  Não a presença de representantes do COMAS, 

da OSC e de outros Conselhos. Após a instalação da mesa foi demonstrada a 

inviolabilidade do envelope e em seguida, aberto, sendo conferida a documentação 

nele contido, estando de acordo com o artigo 19 da IN 03/SMADS/2023; tornando assim 

público o recebimento da proposta. Foi aberta a oportunidade para pronunciamentos, 

e a Comissão de Seleção faz constar em ata que o edital publicado faz referência a 

substituição do TC 172/SMADS/2022, contudo o TC em vigência desde 30/04/2023 é o 

TC 184/SMADS/2023; e tendo em vista que é responsabilidade de SMADS/GAB/CGPar 

a publicação de editais esta Comissão solicitou consulta ao referido setor, conforme 

consta no documento 085493308 do presente processo para a qual não recebemos 
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devolutiva até a data desta sessão. Foi esclarecido que as documentações apresentadas 

pelas proponentes estão de acordo com o edital publicado.  Foi informado que o extrato 

desta Ata estará disponível no sítio eletrônico da SMADS a partir do dia útil seguinte a 

esta SESSÃO PÚBLICA e publicada no Diário Oficial da Cidade na data mais próxima 

possível a este ato. Foi informado ainda que esta Comissão de Seleção terá o prazo de 

até 7 (sete) dias úteis para o julgamento da proposta apresentada, observando os 

critérios descritos no artigo 24 da Inscrição Normativa 03/SMADS/2018. A seguir 

elaborará parecer técnico conclusivo acerca da proposta recebida e publicizará o 

resultado no sítio eletrônico da SMADS e no Diário Oficial da Cidade. Não havendo mais 

nenhuma manifestação e nada mais a tratar, a SESSÃO PÚBLICA foi encerrada. Esta ata 

foi lavrada por Jessica da Silva Lima e vai assinada pelos membros da Comissão de 

Seleção...............................................................................................................................
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